PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2026. 
Em análise à propositura de autoria do Poder Executivo, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUPERVISOR ADMINISTRATIVO E PEDAGÓGICO NO ÂMBITO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE HOLAMBRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

2) DO RELATÓRIO:
Os nobres Vereadores Mauro Sérgio de Oliveira, Eduardo da Silva e Hermindo Felix,   Relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões, apresentam a seguinte conclusão:

a) da legalidade:   Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra-se livre de vícios, pois é de competência privativa do Poder Executivo, as proposituras que versem sobre criação e extinção de seus cargos públicos, conforme dispõe o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 61 da Constituição Federal. Cumpre, ainda, requisito estabelecido pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), com a apresentação de impacto orçamentário-financeiro.
Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura.  
b) da conveniência e oportunidade: A propositura visa a regularização e fortalecimento da estrutura administrativa e pedagógica da Rede Municipal de Ensino, assegurando maior eficiência na execução das políticas públicas educacionais e melhor atendimento às demandas das unidades escolares.  
3) DECISÃO DAS COMISSÕES: Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 011/2026, remetendo ao Plenário desta Casa, para a sua deliberação, e possível aprovação, já que possui viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.
	Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 19 de junho de 2026.
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